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Art. 38-F – Para fins do disposto no inciso II do § 3º do art. 38-E, compete ao Poder Executivo 

abrir créditos suplementares ao seu orçamento fiscal, por meio de decreto, dispensada a aprovação do projeto 
de lei a que se refere o inciso iii do § 10 do art . 160 da Constituição do Estado, desde que observados cumula-
tivamente os seguintes requisitos:

I – haver solicitação ou concordância do autor da emenda;
ii – o remanejamento consistir em suplementação a programação constante da Lei orçamentária 

Anual, desde que mantida a mesma unidade orçamentária;
iii – preservar-se o percentual mínimo exigido de destinação a ações e serviços públicos de 

saúde.”.
Art . 6º – Fica acrescentada ao Anexo ii, de riscos Fiscais, da Lei nº 23 .086, de 2018, após a tabela 

que contém o consolidado de todas as ações judiciais que compõem o risco dos passivos contingentes para o 
exercício de 2019, a tabela constante no Anexo desta lei .

Art . 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 6º da Lei nº 23 .287, de 9 de janeiro de 2019)

Matéria Classificação do risco
 Possível  Provável  Total Geral 

 Ação anulatória -creditamento de iCMS   10 .000  -  10 .000 
 Ação Civil Pública  - repasse de verbas de saúde  -  300 .000  300 .000 
 Ação Civil Pública - garantias constitucionais relacionadas aos povos 
indígenas  -  4 .500 .000  4 .500 .000 
 Ação Civil Pública relacionada à questão previdenciária LC100  -  960 .000  960 .000 
 Ação cominatória reparo e devolução de aeronave  -  2 .500 .000  2 .500 .000 
 Ação de Cobrança - contratos Copa do Mundo  17 .464 .435  -  17 .464 .435 
 Ação de Cobrança ajuizada por município referente à despesa de saúde 
pública  19 .981 .724  74 .069 .153  94 .050 .877 
 Ação de indenização ao Fundo Nacional de Saúde por despesas a maior 
na aquisição de medicamentos  28 .098 .046  -  28 .098 .046 
 Ação de regresso ajuizada por município referente à despesa de saúde 
pública  593 .573  -  593 .573 
 Ação de ressarcimento ajuizada por município referente à despesa de 
saúde pública  1 .454 .346  -  1 .454 .346 
 Ação ordinária de revisão da relação contratual  22 .580 .100  -  22 .580 .100 
 Ação ordinária FGTS   10 .000  -  10 .000 
 Ação Popular - repasse de verbas de saúde aos Municípios/MG  2 .902 .839 .289  -  2 .902 .839 .289 
 Ações Civis Públicas - Garantias constitucionais relacionadas à 
educação  200 .000  10 .000 .000  10 .200 .000 
 Ações Civis Públicas - Garantias constitucionais relacionadas à saúde 
pública  6 .327 .299 .103  87 .114 .624  6 .414 .413 .726 
 Ações Civis Públicas - Garantias constitucionais relacionadas à 
segurança pública  28 .280 .000  88 .800 .000  117 .080 .000 
 Ações Civis Públicas - Garantias constitucionais relacionadas a 
transporte público  -  100 .000  100 .000 
 Ações Civis Públicas - Garantias constitucionais relacionadas à tutela 
ambiental  -  154 .000 .000  154 .000 .000 
 Ações de cobrança de expurgos inflacionários movidas por poupadores 
da extina MiNASCAixA - 13 .892 ações no Estado .   -  212 .077 .677  212 .077 .677 
 Ações de indenização  34 .031 .417  80 .545 .273  114 .576 .690 
 Ações de indenização - tutela saúde pública  1 .620 .000  -  1 .620 .000 
 Ações de repetição de indébito  23 .242 .693  53 .746 .410  76 .989 .103 
 Ações diversas - direitos de servidor público  13 .925 .478  251 .340 .029  265 .265 .506 
 Ações diversas - tutela ambiental  38 .648 .865  535 .545  39 .184 .410 
 Ações diversas - tutela educação pública  -  3 .860 .709  3 .860 .709 
 Ações diversas - tutela saúde pública  1 .000 .000  187 .275 .000  188 .275 .000 
 Ações diversas - tutela segurança pública  -  2 .000 .000  2 .000 .000 
 Ações diversas referentes à dativos, curadores especiais e honorários 
sucumbência  635 .000  3 .927 .395  4 .562 .395 
 Ações referentes à urv  -  390 .367 .471  390 .367 .471 
 Ações trabalhistas  -  2 .000 .000  2 .000 .000 
 Depósito de FGTS para ex-efetivados da LC 100/2007  1 .000 .000 .000  -  1 .000 .000 .000 
 Desapropriação  31 .511 .911  92 .116 .564  123 .628 .474 
 Execução de multa cominatória- descumprimento decisão judicial que 
concede direito à saúde pública  -  2 .738 .592  2 .738 .592 
 irDr - TuSD/ TuST  14 .614  -  14 .614 
 repasse de verbas de saúde ao Município de Belo Horizonte  267 .778 .577  -  267 .778 .577 
 repasse de verbas de saúde ao Município de Contagem  -  65 .648 .183  65 .648 .183 
 restituição de depósito em ação anulatória   1 .320 .000  -  1 .320 .000 
 Suspensão de tutela/ liminar TuSD/ TuST  60 .000  -  60 .000 
 Tomada de Contas Especial- aplicação incorreta de recursos na 
CoPASA  29 .621 .807  -  29 .621 .807 
 Total Geral  10 .792 .220 .979  1 .770 .522 .622  12 .562 .743 .601 

LEi Nº 23 .288, DE 9 DE JANEiro DE 2019 .

Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação 
Governamental – PPAG – 2016-2019, para o exercício 
2019 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Esta lei dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 

2016-2019, para o exercício 2019, conforme dispõe o art . 8º da Lei nº 21 .968, de 14 de janeiro de 2016 .
Art . 2º – A revisão do PPAG 2016-2019, para o exercício 2019, organiza a ação governamental 

em programas e ações de acompanhamento intensivo e geral, que visam a atender ao conjunto de objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável – ODS – e aos objetivos estratégicos definidos para cada uma das áreas e eixos 
oriundos do processo de elaboração do Plano Mineiro de Desenvolvimento integrado – PMDi .

§ 1º – Os ODS configuram-se como desdobramento do compromisso do Estado em adotar o dis-
posto na agenda universal “Transformando Nosso Mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentá-
vel”, aprovada pela cúpula das Nações Unidas.

§ 2º – os oDS têm como objetivo:
i – erradicação da pobreza;
ii – fome zero e agricultura sustentável;
iii – saúde e bem-estar;
iv – educação de qualidade;
v – igualdade de gênero;
vi – água potável e saneamento;
vii – energia limpa e acessível;
viii – trabalho decente e crescimento econômico;
ix – indústria, inovação e infraestrutura;
x – redução das desigualdades;
xi – cidades e comunidades sustentáveis;
xii – consumo e produção responsáveis;
xiii – ação contra a mudança global do clima;
xiv – vida na água;
xv – vida terrestre;
XVI – paz, justiça e instituições eficazes;
xvii – parcerias e meios de implementação .

Art . 3º – os Anexos i a v integram esta lei, nos seguintes termos:
i – o Anexo i contém os programas da administração pública estadual organizados por território 

de desenvolvimento definidos no PMDI;
ii – o Anexo ii contém os programas e as ações da administração pública estadual organizados 

por setor de governo;
iii – o Anexo iii contém os programas e as ações do PPAG organizados por eixo;
iv – o Anexo iv contém o demonstrativo de programas e ações incluídos e excluídos, com a expo-

sição sucinta dos motivos que justificam a alteração;
V – o Anexo V contém as alterações introduzidas no âmbito do Poder Legislativo a serem incor-

poradas pelo Poder Executivo aos Anexos i a iii desta lei .
§ 1º – os Anexos i a iii desta lei, depois de efetuada a incorporação a que se refere o inciso v do 

caput, atualizam os Anexos i a iii da Lei nº 21 .968, de 2016, contendo as respectivas inclusões e alterações, 
qualitativas ou quantitativas, efetuadas em programas, indicadores, ações e demais atributos .

§ 2º – Em atendimento ao disposto no § 1° do art . 8º da Lei nº 21 .968, de 2016, os programas e 
as ações a que se referem os incisos i a iii do caput adotam uma perspectiva de planejamento de quatro anos, 
especialmente no que diz respeito aos valores físicos e orçamentários das ações, como referência permanente 
para a elaboração da Lei orçamentária Anual .

§ 3º – Consideram-se dispositivos do inciso v do caput os itens constantes no Anexo v desta lei .
Art . 4° – A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão publicará informações sobre a progra-

mação e execução territorializada das metas físicas e orçamentárias e sobre o desempenho das ações e dos pro-
gramas, inclusive dos programas sociais, nos relatórios anexos aos relatórios bimestrais de monitoramento do 
PPAG 2016-2019, para o exercício 2019 .

Art . 5º – os Poderes Legislativo e Executivo efetuarão os ajustes decorrentes de emendas par-
lamentares e necessários à compatibilização do planejamento para o exercício de 2019 contido na revisão do 
PPAG 2016-2019 e na Lei orçamentária Anual para o mesmo exercício .

Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo i
(a que se refere o inciso i do art . 3º da Lei nº 23 .288, de 9 de janeiro de 2019)
Programas por Território de Desenvolvimento
o Anexo i desta lei está disponível no site da Assembleia Legislativa, em
https://mediaserver .almg .gov .br/acervo/306/115/1306115 .pdf

ANExo ii
(a que se refere o inciso ii do art . 3º da Lei nº 23 .288, de 9 de janeiro de 2019)
Programas e Ações por Setor de Governo
o Anexo ii desta lei está disponível no site da Assembleia Legislativa, em
https://mediaserver .almg .gov .br/acervo/306/116/1306116 .pdf

ANExo iii
(a que se refere o inciso iii do art . 3º da Lei nº 23 .288, de 9 de janeiro de 2019)
Programas e Ações por Eixo
o Anexo iii desta lei está disponível no site da Assembleia Legislativa, em
https://mediaserver .almg .gov .br/acervo/306/117/1306117 .pdf

ANExo iv
(a que se refere o inciso iv do art . 3º da Lei nº 23 .288, de 9 de janeiro de 2019)
Programas e Ações incluídos e Excluídos
o Anexo iv desta lei está disponível no site da Assembleia Legislativa, em
https://mediaserver .almg .gov .br/acervo/306/116/1306116 .pdf

ANExo v
(a que se refere o inciso v do art . 3º da Lei nº 23 .288, de 9 de janeiro de 2019)
Alterações introduzidas no Âmbito do Poder Legislativo

Eixo: Desenvolvimento Produtivo, Científico e Tecnológico
iNCiSo: 1 (Emenda nº 64)
Programa: 009 - ProGrAMA ESTADuAL DE CooPErATiviSMo DA AGriCuLTurA 

FAMiLiAr E AGroiNDÚSTriA FAMiLiAr
Ação:  . . . . - ASSESSorAMENTo DE GESTÃo ÀS AGroiNDÚSTriAS FAMiLiArES
unidade orçamentária: 1641 - SECrETAriA DE ESTADo DE DESENvoLviMENTo 

AGrário
Finalidade: ASSESSorAr AS AGroiNDÚSTriAS FAMiLiArES NAS DiMENSÕES JurÍ-

DiCA, TriBuTáriA, AMBiENTAL E SANiTáriA, CoM viSTAS À SuA rEGuLAriZAÇÃo E À 
MELHoriA DE SuA GESTÃo .

Produto: AGroiNDÚSTriA ASSESSorADA
unidade de medida: AGroiNDÚSTriA
iAG: Ação de Acompanhamento Geral
Público-alvo: AGriCuLTor FAMiLiAr
Metas por território (r$1,00)

Território Físicas 2019 Financeiras 2019
Multiterritorial 10 100 .000,00

iNCiSo: 2 (Emenda nº 65)
Programa: 009 - ProGrAMA ESTADuAL DE CooPErATiviSMo DA AGriCuLTurA 

FAMiLiAr E AGroiNDÚSTriA FAMiLiAr
Ação:  . . . . - APoio À ESTruTurAÇÃo DAS CooPErATivAS DA AGriCuLTurA 

FAMiLiAr .
unidade orçamentária: 1641 - SECrETAriA DE ESTADo DE DESENvoLviMENTo 

AGrário
Finalidade: APoiAr A ESTruTurAÇÃo DAS CooPErATivAS DA AGroiNDÚSTriA 

FAMiLiAr CoM EQuiPAMENToS, vEÍCuLoS, SoFTWArES E iNFrAESTruTurA .
Produto: CooPErATivA ATENDiDA
unidade de medida: CooPErATivA
iAG: Ação de Acompanhamento Geral
Público-alvo: AGriCuLTorES FAMiLiArES
Metas por território (r$1,00)

Território Físicas 2019 Financeiras 2019
Multiterritorial 10 100 .000,00

iNCiSo: 3 (Subemenda nº 1 à Emenda nº 63)
Programa: 009 - ProGrAMA ESTADuAL DE CooPErATiviSMo DA AGriCuLTurA 

FAMiLiAr E AGroiNDÚSTriA FAMiLiAr -
Ação: 2034 - AGroiNDÚSTriA FAMiLiAr E iNFrAESTruTurA
Mudança de finalidade para: PROMOVER A ESTRUTURAÇÃO DA AGRICULTURA FAMI-

LiAr, CoM FoCo: A) No FoMENTo ÀS AGroiNDÚSTriAS FAMiLiArES, ESPECiALMENTE AS 
viNCuLADAS A orGANiZAÇÕES CoLETivAS DE AGriCuLTorES FAMiLiArES, ASSENTADoS 
DA rEForMA AGráriA E CoMuNiDADES E PovoS TrADiCioNAiS, B) iMPLANTAÇÃo DE SEr-
viÇoS DE iNFrAESTruTurA BáSiCA NAS AGroiNDÚSTriAS DAS CoMuNiDADES rurAiS, 
CoM PrioriZAÇÃo DoS ASSENTAMENToS DA rEForMA AGráriA, rEASSENTAMENToS DE 
árEAS ATiNGiDAS Por BArrAGENS E TErriTÓrioS DE CoMuNiDADES TrADiCioNAiS .

Mudança de público-alvo:
Para: TrABALHADorES rurAiS SEM TErrA, PovoS E CoMuNiDADES TrADiCio-

NAiS, AGriCuLTorES FAMiLiArES, CooPErATivAS, ATiNGiDoS Por BArrAGENS E GrANDES 
EMPrEENDiMENToS, ÓrGÃoS MuNiCiPAiS, ESTADuAiS E FEDErAiS

Mudança de regionalização para: Metas por território (r$1,00)
Território Físicas 2019 Financeiras 2019

Multiterritorial 7 1 .525 .336,00


